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INDICAÇÃO Nº 13/2021  

 

 

Súmula: Indica ao Executivo Municipal para que seja 

realizado a implantação de mais Pontos 

Escolares de ônibus para as crianças, conforme 

a demanda de cada localidade do município. 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, amparado em dispositivos regimentais 

e orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao Presidente da Câmara 

Municipal para que seja realizado a implantação de mais Pontos Escolares de ônibus 

para as crianças, conforme a demanda de cada localidade do município. 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista em que está tendo muitos pedidos dos 

moradores e principalmente os pais das crianças do nosso município, sendo que não 

há muitos pontos de ônibus em algumas localidades do município, solicito e indico 

ao executivo municipal que medidas sejam tomadas e sejam criados novos pontos 

escolares de ônibus, como por exemplo, no Loteamento Patzlaff, no Loteamento 

Neuberger, na Cohapar, e em mais dois pontos na cidade, conforme surgir a demanda 

e analisando os pontos estratégicos, visto que irá trazer melhores condições para as 

crianças que precisam esperar o ônibus escolar, trazendo mais conforto em dias de 

chuva, ou sol intenso para as crianças. 

 

Solicito aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a 

Aprovação desta Indicação, que irá oferecer mais conforto, segurança e 

acessibilidade para as crianças do nosso município. 

 

 

 

Plenário da Câmara, 02 de Março de 2021. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Fritzen 

                                                         Vereador 


